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PROCESSO: 470012005-00

MUNICÍPIO: MOJU

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal

ASSUNTO: Prestação de Contas – Exercício 2005

RESPONSÁVEL: Iran Ataíde de Lima

CONTADOR: Antônio Mota Júnior – CRC – Pa 010996/0-3

MIN. PÚBLICO: Procuradora Maria Regina Cunha

RELATOR: Conselheiro Cezar Colares

EMENTA:  Prefeitura  Municipal  de  MOJU.
Prestação  de  Contas.  Exercício  Financeiro
2005.Remessa  intempestiva  da  Prestação  de
Contas. Emissão  de  parecer  prévio  pela
Aprovação com Ressalva. Multa. 

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará, por unanimidade, conforme ata da Sessão realizada nesta
data e nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator, que passam a
integrar esta decisão, em:

I – Emitir Parecer Prévio, recomendando à Câmara Municipal de Moju,
a  APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas da  Prefeitura Municipal de
Moju,  exercício  financeiro  2005,  de  responsabilidade  de  Iran  Ataíde  de
Lima, pela remessa intempestiva da Prestação de Contas.

II- Deverá  o responsável recolher ao FUNREAP (Lei 7.368/2009), no
prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser comprovado junto ao TCM-PA,  nos
termos do art. 35, da LC nº 084/2012 c/c art. 278, § 1º, do RITCM/PA, multa
de R$1.000,00 (um mil reais), pela remessa intempestiva dos RREO's do 3º,
4º, 5º e 6º bimestres e dos RGF's do 1º, 2º e 3º quadrimestres, com base no
art.284, I, II e IV, do RI/TCM/Pa.
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Sala das sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, em 23 de agosto de 2016.

Conselheiro Sérgio Leão                          Conselheiro Cezar Colares
Presidente da Sessão                                                          Relator

Presentes:  Conselheiros  Daniel  Lavareda,  Mara  Lúcia,  Antônio  José
Guimarães, e Procuradora Maria Inez Gueiros.


